PARECER Nº    131, DE 2005

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 441, DE 2004.

De autoria do nobre Deputado Arnaldo Jardim, o  Projeto de Lei nº 441/2004 dá a denominação de “Prof. José Éboli de Lima” à Escola Estadual do Distrito de São Silvestre, em Jacareí. 

A proposição esteve em pauta no período correspondente às 98ª a 106ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do § 1º do art. 31 da XI Consolidação do Regimento Interno, passo a fazê-lo na qualidade de Relator designado. 

Trata-se de matéria de natureza legislativa, não havendo qualquer reserva quanto à iniciativa, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III e 24, “caput”, todos da Constituição Estadual. A proposição atende, ainda, às exigências da Lei nº 1.284, de 18 de abril de 1977, que dispõe sobre a denominação de próprios, rodovias e repartições públicas, com as modificações posteriores, tendo sido anexado ao processo abaixo-assinado, com número legal de assinaturas, apoiando a iniciativa.  

A Divisão de Pesquisa Jurídica do Departamento de Documentação e Informação informou a denominação oficial da referida escola, criada através do Decreto nº 47.018, de 22 de agosto de 2002,  e que ela ainda não possui denominação patronímica. Faz-se necessária, frente à informação prestada, a apresentação do seguinte 

SUBSTITUTIVO

Dá denominação a estabelecimento de ensino.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Prof. José Éboli de Lima” a Escola Estadual Distrito de São Silvestre, em Jacareí.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 441, de 2004, na forma do substitutivo sugerido neste parecer.

a) MAURO MENUCHI -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, na forma do substitutivo.

Sala das Comissões, em 1/12/2004

a) RICARDO TRIPOLI – Presidente

RICARDO TRIPOLI – AFONSO LOBATO – JOSÉ BITTENCOURT – BALEIA ROSSI – VALDOMIRO LOPES
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